
 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA CAPARICA 

(Escola-sede: Escola Secundária do Monte da Caparica Rua Projectada V à Rua da Urraca 2825-105 Monte da Caparica ) 
EB1-JI da Costa de Caparica/EB1-JI da Vila Nova de Caparica/EB José Cardoso Pires 

 
 
 

Matrículas no 1.º Ano de Escolaridade - 2015/2016 
 

Prazo – 15 de Abril a 19 de Junho 
Horário – 2ª,3ª e 5ª Feira das 9h às 17h 

Local – Secretaria da Sede do Agrupamento de Escolas da Caparica 
  
 
 

A) Crianças que completem 6 anos até 15 de Setembro - MATRÍCULA OBRIGATÓRIA 
 
Documentos necessários (a anexar aos documentos fornecidos pela escola): 

• Comprovativo da residência do Encarregado de Educação na área da escola e fotocópia do mesmo (recibo de água, electricidade ou atestado de residência); 
• Comprovativo da realização do exame de saúde global ou documento da marcação do mesmo (facultativo); 
• Cartão de cidadão e fotocópia do mesmo; 
• Boletim de vacinas actualizado e fotocópia do mesmo; 
• Cartão de beneficiário do Sistema de Saúde e fotocópia do mesmo; 
• Duas fotografias; 
• Cartão de Cidadão do Encarregado de Educação e fotocópia do mesmo ou B.I e NIF do Encarregado de Educação. 

 
B) Crianças que completem 6 anos entre 16 de Setembro e 31 de Dezembro - MATRÍCULA FACULTATIVA  
 

• Esta matrícula terá de ser requerida pelo encarregado de educação ao Director do Agrupamento 
• A matrícula é CONDICIONAL, só se tornando definitiva se existir vaga 
• Os documentos a apresentar são os mesmos exigidos para a matrícula obrigatória juntos com o requerimento para inscrição (fornecido pela escola) 
 
NOTA: 
• Só se aceitam as inscrições mediante a entrega da TOTALIDADE dos documentos acima referidos. 
• O Encarregado de Educação deverá ser a mãe ou o pai caso contrário terá que apresentar documento do tribunal. 

 
 
 

A Presidente da C.A.P. 
 

_______________________________ 
(Maria Manuela Dâmaso dos Santos) 
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